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 Número de vagas disponíveis: 

 CURSO  GRUPO DE CONCORRÊNCIA  VAGAS 

 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 A0  9 

 L1  1 

 L2  3 

 L5  1 

 L6  2 

 L9  1 

 L10  1 

 L13  1 

 L14  1 

 PCD  1 

 OBSERVAÇÃO: 

 -  Todos  os  candidatos  listados  abaixo  que  es�verem  com  a  situação  MATRICULADO  já  podem 
 frequentar as aulas do IF Sudeste MG -  Campus  São  João del Rei. 

 Candidatos, separados por grupo e em ordem de classificação: 

 GRUPO DE 
 CONCORRÊNCIA  NOME DO CANDIDATO  SITUAÇÃO  DEFERIMENTO  PENDÊNCIAS 

 A0 

 Thiago Henrique de Sousa  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Mateus William de Faria Eleutério  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Matheus Geraldo Carvalho Braga  NÃO SOLICITOU 

 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 João Pedro Couto Cruz  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Luiz Henrique Silva  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Anderson da Rocha  NÃO SOLICITOU  INDEFERIDO  - 
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 Ulisses augusto dos Santos Correa  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Lucas Gabriel Soriano de Lima  NÃO SOLICITOU 

 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Renan Lucas Noronha  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 L1  Francisca Cris�na Almeida Carvalho  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 L5 
 Luis Felipe Lacerda Freitas  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Josimar Herbethy Machado José*  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 L6 

 Júlia Cassia Nascimento Melo  MATRICULADO  DEFERIDO  - 
 Marco  Antonio  Salviano  de  Melo 
 Junior  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 Gilmara Maria Mateus  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 * Candidato preencheu vaga de outro grupo, o qual não possuía excedentes. 

 Atenção: 

 -  A  matrícula  está  condicionada  à  apresentação  dos  documentos  originais  que  foram 
 encaminhados no formulário no ato da matrícula, em data a ser agendada posteriormente. 

 São João del-Rei, 16 de março de 2023. 

 Teresinha Moreira de Magalhães 
 Portaria GABREITOR/IFMGSE nº 523, de 17 de maio de 2021 


